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sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia Regional de Polícia Civil de Aquidauana/MS, no período 
de 16 a 30 de novembro de 2020, em razão de gozo de férias de Silvia Elaine Girardi dos Santos.                                 

	        Campo Grande, MS, 13 de novembro de 2020.
                         	

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 509, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando o teor da Comunicação Interna do Departamento de Polícia do Interior nº 454, de 
11 de novembro de 2020, apontando a necessidade de remanejamento de pessoal, levando-se em consideração 
as demandas de cada unidade policial e a adequação de perfil do servidor com o serviço que será exercido;
                            Considerando que o interesse coletivo da sociedade e da própria instituição, deve se sobrepor ao 
interesse individual do servidor, ficando a cargo da administração da Polícia Civil a movimentação de servidores;
                              
	 R E S O L V E :
                             
	 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, MARLUCE DE CASTRO VILELA, 
Escrivã de Polícia Judiciária, Classe Especial, matrícula nº 57198022, da Delegacia de Polícia Civil de Cassilândia/
MS para a Delegacia de Polícia Civil de Costa Rica/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso 
III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro 
de 2009, a contar da data da publicação.
                                                                              
                                     Campo Grande, MS, 13de novembro de 2020.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 510, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
	                                    
	 O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando requerimento protocolado nesta Delegacia-Geral sob nº 3036, em 10 de novembro 
de 2020, com parecer favorável do Diretor do Departamento de Polícia do Interior/MS;

    Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;
 		          
	                   R E S O L V E:

                             Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, LUANA SECCO BOTEGA, Investigadora 
de Polícia Judiciária, 2ª Classe, matrícula nº 424454022, da Primeira Delegacia de Polícia de Civil de Dourados/
MS para a Delegacia Especializada de Repressão  aos Crimes de Defraudações, Falsificações , Falimentares e 
Fazendários/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar 
nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da 
publicação.

                                     Campo Grande, MS, 13 de novembro de 2020.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 27, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 017/2020 protocolado na Delegacia-Geral da Polícia Civil/MS sob 
o nº 03041/2020, oriundo da ADEPOL/MS-Associação dos Delegados de Polícia do Estado de MS propondo 
alteração dos artigos 91, 93 e 98 da Lei Complementar nº 114/05, conforme documentos juntados ao Processo 
nº 31/200.480/20;

CONSIDERANDO o artigo 11, inciso I, da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005 


